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REQUEIRO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. 

Sr. Presidente da Câmara Municipal, que seja consignada em Ata uma MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÕES ao soldado Natan lago dos Anjos Brito, pelo honroso serviço 

realizado no Haiti, em razão da Missão de Paz coordenada pela Organização das 

Nações Unidas. 

JUSTIFICATIVA 

No ano de 2004, centenas de soldados brasileiros partiram para o Haiti, país 

devastado por inúmeros conflitos gerados após a deposição do Presidente Jean 

Bertrand Aristide, bem como pelo terremoto ocorrido em 2011, que tirou a vida de 

mais de 300.000 (trezentos mil) haitianos, deixando centenas de milhares de outros 

feridos e desprovidos de seus bens. 

No intuito de amenizar referidos problemas, a Organização das Nações Unidas 

organizou uma missão visando à estabilização do País e, para tanto, enviou 

centenas de soldados brasileiros ao local. 

Em novembro de 2013, o soldado nascido e residente em Indaiatuba, Natan lago 

dos Anjos Brito, foi convocado para integrar o 19° Contingente Brasileiro de Força 

e Paz e, por conseguinte, foi enviado àquele País para auxiliar na sua reestruturação 

e na manutenção da paz. 

Orgulhoso de sua honrosa profissão, Natan lago dos Anjos Brito encontrou 

inúmeras dificuldades naquela desconhecida e devastada terra, mas nada suficiente 

para fazê-lo desistir, uma vez que seu maior desejo era fazer parte de uma missão 

de tamanha importância como esta. 

O soldado indaiatubano retornou ao Brasil no dia 31 de maio do corrente ano, data 

de seu aniversário, após permanecer 181 (cento e oitenta e um) dias em território 
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alheio. Retornou orgulhoso do brilhante e nobre trabalho que, juntamente com toda 

sua equipe, realizou naquela humilde nação da América Central. 

Diante de todo o exposto, em reconhecimento e gratidão pelo trabalho realizado em 

prol da manutenção da paz no Haiti, nada mais justo que agraciar Natan lago dos 

Anjos Brito, oferecendo-lhe essa humilde, mas sincera homenagem. 

Desta forma conto com a aprovação e reconhecimento dos meus pares. 

Do deliberado, dê-se ciência à instituição homenageada. 

Plenário Joab Pucinelli, 13 de junho de 2014. 

Luiz Alberto "Cebolinha" Pereira 

Vereador 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que a presente proposição foi protocolada na Secretaria da Câmara 
Municipal de Indaiatuba, conforme art. 126 do RI, aos  .Á 	/ f  / 	, sob n° 
1301£4  , e Processo n° 	, com  ,( j  folhas, devidamente numeradas. 

DIRETORA DE SECRETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, para os devidos fins e 
efeitos de direito. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

  

  

DIRETORA DE SECRETARIA 

À SECRETARIA DA CÂMARA 

Tendo em vista a certidão da Secretaria da Câmara acima, bem como o disposto no 
art. 165 do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução n° 44/08), 
RECEBO a presente preposição. 
Ao Departamento de Secretaria para as providências previstas no § 2° do art. 165 do 
Regimento Interno da Câmara (Resolução n° 44/08), ou seja, para inclusão no 
Expediente, da próxima Sessão Ordinária. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

LUIZ 	O PEREIRA 
residente 
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JUNTADA: 

Dá cópia do respectivo documento em anexo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	, '5/05  

DEPARTAME /iii*SECRETARIA. 
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Indaiatuba, aos 18 de junho de 2014. 
Ofício GP/SEC n° 243/14 

limo. Sr. 
NATAN IAGO DOS ANJOS BRITO 
Nesta 

Encaminho cópia da Moção n° 130/14 de autoria do Vereador Luiz Alberto Pereira, 

aprovada em sessão ordinária realizada aos 16 de junho do corrente. 

• 5 	4.) :70 5 
Atenciosamente. 

LUIZ ALBERTO PEREIRA 
Presidente 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com  1,t 	folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	5 / 	/  1 	. 

José Leandr 	
ar/ 

eado dos Santos 
Assistente cf 	parlamento 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos  - / 	/ 	 

Inácia Maria Macella 
Diretora de Secretaria 
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